
A Comunidade Rural Digital (CRD) é 
um projeto de colaboração entre as 
Administrações Públicas de Portugal e 
Espanha, aprovado no âmbito do 
Programa de Cooperação Transfron-
teiriço Interreg V-A (Espanha–Portugal) 
2014-2020 (POCTEP) com cofinancia-
mento através de fundos FEDER.
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O projeto visa constituir uma Rede 
Rural Digital, ao estabelecer uma 
rede contínua de inovação entre 
as entidades transfronteiriças 
locais, desenvolvendo uma plata-
forma de soluções tecnológicas 
abertas para a modernização da 
administração local e implemen-
tando serviços públicos digitais de 
cidades ou territórios inteligentes 
(Smart City/Smart Territory).

O projeto engloba um conjunto de ações de formação 
em inovação e uso de TIC direcionado aos cidadãos, 
empresas, funcionários públicos e técnicos TIC das 
administrações públicas locais.  
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1. DIAGNÓSTICO DO ESTADO 
ATUAL E MEDIÇÃO DA EVOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DA COMUNIDADE 
RURAL DIGITAL (CRD)

ATIVIDADES

:: Estabelecer um ponto de partida para iniciar o 
trabalho de capacitação institucional das 
autoridades públicas e das partes interessadas, 
bem como a eficiência da administração pública e 
seu impacto na cidadania, através da cooperação 
transfronteiriça;

:: Criar as bases para a medição, ao longo da 
duração de todo o projeto, da evolução 
tecnológica da CRD, bem como de qualquer outra 
Administração Local Transfronteiriça que queira 
usar a referida metodologia de avaliação. 

2. IMPULSIONAR A REDE 
“COMUNIDADE RURAL DIGITAL”

:: Fóruns para o intercâmbio de experiências 
inovadoras entre as administrações locais 
participantes;

:: Criação do escritório da Rede CRD;

:: Instalação de ferramentas de suporte. 

3. IMPLEMENTAR SOLUÇÕES 
INOVADORAS PARA O GOVERNO 
INTELIGENTE

:: Desenvolvimento de soluções abertas;

:: Implementação de serviços públicos digitais de 
Smart City / Smart Territory;

:: Transferência e implementação de soluções de 
outras entidades locais, que se ajustem ao projeto. 

4. CAPACITAR CIDADÃOS E 
EMPREGADOS PÚBLICOS

:: Um curso transfronteiriço de inovação para 
funcionários públicos locais; 

:: Vários seminários de sensibilização para cidadãos e 
pequenas empresas sobre o uso inteligente das TIC;

:: Cursos especializados sobre inovação para 
técnicos TIC das administrações locais. 

5. GESTÃO E COORDENAÇÃO

6. COMUNICAÇÃO

Visa estabelecer uma rede contínua de inovação 
entre as entidades locais transfronteiriças através de:

Tendo em vista uma maior eficiência da Adminis-
tração Pública e o seu impacto sobre a cidadania.

Visa avaliar e determinar o estado atual da 
Comunidade Rural Digital, com o objetivo de:

Visa implementar uma série de soluções inovado-
ras que levem ao governo inteligente através de:

Ajudando a criar uma sociedade mais eficiente e 
competitiva.

Centra-se na formação de cidadãos e funcioná-
rios públicos através da realização de:


